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por votação unarume. adotado o relatório 
de fls., como parte integrante dêste. dar 
provimento parcial a ambos de recursos. 
para os fins abaixo. 

Pagas as custas como de direito. 

A preliminar argüida pelo apelante. re
lativa à prescrição. não procede. 

Ainda recentemente esta Câmara, na ape
lação n· 67.973. conforme acórdão de 27 
de abril último, de que foi relator o do 
presente. repeliu a prestação acolhida pelo 
magistrado. em ação idêntica. decidindo. 
com fundamento em copiosa jurisprudência. 
que: "O proprietário. desapossado de sua 
propriedade. teria direito de promover rei
vindicatória contra o autor do ato ilícito. 
mas. como se trata do Poder Público. a rei
vindicatória. ação real. se converte em in
denizatória, conservando. porém. sua natu
reza real. E as ações reais. conforme ori
entação da jurisprudência. não estão sub-

metidas à prescnçao qüinqüenal invocada 
pelo Departamento." 

No mérito: a sentença decidiu com acêr
to na parte referente à área de que se apos
sou o réu. 

No entanto. os juros compensatórios de
vem ser pagos a partir do laudo do perito 
desempatador. de acôrdo com jurisprudên
cia pacifica do Supremo Tribunal Federal: 
"Na chamada desapropriação indireta, os 
juros compensatórios são devidos a partir 
da pericia, desde que tenha atribuído valor 
ao imóvel" (Sútnuta nO 345). 

Assim. tão-sômente para tal efeito. aco
lhem em parte os recursos oficial e do 
Departamento, ficando, no mais, mantida a 
decisão, pelos seus fundamentO!!. 

São Paulo. 22 de junho de 1961 - An
drade Tunqueira. presidente com voto 
Flávio Tôrres. relator - Vieira Neto. 

DESAPROPRIAÇÃO - CALCULO DA INDENIZAÇÃO 

- A indenização, na desapropriação, deve ser justa) de acôrdo 
com o valor apurado na avaliação, podendo êste ser superior ao 
pedido pelo expropriado. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Vera de Sá Mayor versus Departamento de Estradas de Rodagem 

Recurso de revista nO 137.642 - Relator: Sr. Desembargador 
CAVAlJCANTI SILVA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de r2vista nO 137.642. da comarca de 
Paulo de Faria. sendo recorrente Vera de 
Sá Sotto Mayor ou Vera de Sã Souto 
Maior, e recorrido o Depart~mento de Es
tradas de Rodagem: Acordam, em sessão 
das Câmaras Civis Reunidas do Tribunal 
de Justiça. em julgar procedente a revista, 
por maioria de votos. 

Custas como de direito. 

Reconhecida a divergência entre o acór
dão recorrido e os julgados estampados na 
Revista dos Tribunais. vols. 286/449 e 
303/179, pois enquanto decidiu o primei-

ro que é inadmissível concessão de indeni
zação maior que a pedida pelo expropria
do, pois isso importaria em julgamento ul
tra p2tita. assentaram os s('gundos que na 
expropriação prevalece Unicamente o valor 
do imóvel, competindo ao julgador anali
sar se a avaliação justa, não decidindo ul
tra petióa o juiz que condena a exproprian
te em quantia maior que o valor atribuído 
à coisa pelo expropriado, que pediu a con
denação de acôrdo com a apuraç:io no cur
SO da causa; além do mais, tratando-se de 
desapropriação, a indenização deve ser jus
ta, sem um mínimo de prejuízo para o par
ticular - entende a maioria que deve pr~
valecer a tese dos acórdãos padrOes. 



-157 -

Realmente. como está dito no acórdão 
prolatado em recurso de revista e estam
pado Do vol. 286/449. da Revista dos Tri
bunais. da lavra do eminentíssimo e sau
doso Des. Prado Fraga. "em se tratando 
de desapropriação. o que domina a matéria 
é o preceito constitucional. determinando 
que a indenização seja "prévia· e "justa" 
(Constituição federal. art. 141. § 16). O 
art. 26 do Decreto-Lei n· 3.365. de 21 de 
junho de 1941. declarava que o valor da 
indenizaçAo devia ser contemporâneo da 
declaração de utilidade pública. mas a Lei 
n· 2.786. de 21 de maio de 1956. art. 3'. 
modificou o citado art. 26. mandando que 
o valor da indenização fôsse contemporâ
neo da avaliação. Em face da lei vigente, 
portanto. desaparecem a oferta e a contra
oferta. nas desapropriações judiciais pre
valecendo Unicamente o valor do bem de
sapropriado. ao tempo da avaliação judicial. 
competindo ao julgador analisar e julgar se 
essa avaliação é justa. como determina o 
texto constitucional. 

Assim. não está o julgador prêso ao va
lor da contra-<lferta do expropriado. na con
testação. como também não está adstrito à 
estimativa dos peritos. O que a lei exigz é 
que o valor seja o do tempo da avaliação 
judicial. A exatidão dessa avaliação é ma
téria sujeita à apreciação dos julgadores". 
Igualmente, no acórdão inserto na mesma 
f?<!vista. vol. 303/179. da lavra do ilustre 

Desembargador Pinheiro Machado, demons
trou-se que o expropriado. embora tivesse 
estimado em dzterminada quantia o valor 
do imóvel expropriado. ..... declarou que 
esperava a condenação da Municipalida
de conforme o apurado no curso da ação. 
Ademais, como muito hem ponderou o 
juiz. é do preceito constitucional que a 
retribuição pela perda da propriedade deve 
szr feita com eqüidade, e, assim. o valor 
deve ser fixado com justeza. sem exagêro 
nem liberalidade. mas também sem que 
possa haver um minimo de prejuizo para o 
particular. Realmente. a Constituiçãu Cede
ral em seu art. 141. § 16. determina prévia 
e justa indenização em dinheiro nas desa
propriações. Determinar-se o pagamento de 
um preço menor do que o justo valor não 
será indenizar-se completamente. como de
termina a Lei maior. Não houve. pois. jul
gamento ultra petita. 

São Paulo. 27 de outubro de 1965 -
Sglos Cintra. Presidente - Cavalcanti Sil-
1.'8. relatlor - Cardoso Rolim. vencido -
Euler Bueno - Ferraz de Sampaio - G6e., 
Nobre - Dimas de Almeida. vencido -
Adrillno Marreg. vencido - Almr:ida BiC'lJdp 
- Lafagette Salles. vencido - Pereira Li
ma - lsnard do., Reis. vencido - Ferreira 
de Oliveira. vencido - Francisco Negrisol
lo. vencido - Gomes Corrêa - Evaristo 
dos Santos - Cardoso Filho - Rr.x1rigues 
Pôrto - Francis Davis - Toledo Piza -
Gonçalves Santana - Dínio Garcia. 

DESAPROPRIAÇÃO - RETRO CESSÃO - IMPOSTO DE TRANSMISSÃO 
- REPETIÇÃO 

- Não é d~vido o impôsto de transmissão, nos casos de retro-
c~ssão, quando se verifica simPles retórno à condição inicial da pro
pri~dade. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Fazenda do Estado de São Paulo l!erSU3 Adolfo Ferrari e outros 

Recurso extraordinário n· 57.246 - Relator: Sr. Ministro 
PEDRO CHAVES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de recurso extraordinário número 57.246. 
de Silo Paulo. sendo recorrente Fazenda do 

Estado de São Paulo e recorrido Adolfo 
Perrari e outros. 

Acordam os Ministros da Segunda Tur
ma do Supremo Tribunal Federal. por 




